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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

INDICAÇÃO NH. 164/2017.

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 

aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a presença de V. Exa, 

apresentar a presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO e desde já requerer o 

encaminhamento da mesma ao Prefeito Municipal, para sugerir a seguinte providência:

Instalação de redutor de velocidade próximo ao cruzamento das Ruas 

Francisco Camar ano com Dona Tereza Hostalácio

J U S T I F I C A Ç Ã O

A instalação deste redutor de velocidade se justifica, devido a alta velocidade que 

os veículos automotores transitam por este cruzamento, pois os mesmos dão acesso a centro da 

cidade e são vias de grande movimento de veículos e pedestres no que tem gerado inúmeros 

acidentes automobilísticos envolvendo veiculo com veiculo ou veiculo com pedestre causando 

assim uma insegurança para moradores e pedestres que circulam por estas vias.

Conforme disposições regimentais (art. 136). a Câmara exerce função auxiliadora da 

Administração pública e deve sugerir medidas ao Poder Executivo que sejam da alçada do 

município e do interesse da população, razão da presente indicação.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal. Sr. Adeberto José de Melo. 

solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias. prorrogável por 10 (dez), desde que solicitado e 

devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Atenciosamente.
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